
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI ~o 1.010, D& 07 DE JULHO ~E 1.917 

Diapõe aobre aquiaição 4• ve1culoa • ai 

outra • p~ovi4êr.cias. 

91\UNO JOl O PATILLI , Pre feito M\ln1c ipal' 
de Campo Liapo Pauliata, Bat• do de lio Paulo, usando de au~• 
a tribuiçÕ a l gaia, e de acordo com o aprovado pela Câmara ' 
Munic iptl, em• aaio extr~ordiniria , r ealisada .. 02 de ju-• 
lho 4• 1.987, PROMULGA a ••CJUinte Leia 

Arti qo lO - Fica o Che!e do Executivo • 
autor i zado a adquirir 2 (doia) ve1c uloa coa earacteri•ticaa• 
de viatura• polici ai• e, .. ae9uida, doá-lo• ao Ooverno do ' 
B•tado de Slo Paulo, a fia de que • • jaa empre9adoa excluaiv~ 
aente no polici...,nto do Municlpio de ~ Liapo Pauiiata . 

Arti9~ 20 - A r e f e rid4 4oaçio nio obri-
9a o Governo do •atado a r por os velouloa, na oportunidade' 
do arrol aaont o p~ra deacar 9a, por teapo de uao ou por ac i4•!! 
t~, qua:\do o cust.o de r epar çio nio aai• coapensar . 

Axti90 3G - Pioa o Ch te do Executivo ' 
autor i 1ado, t~r.abém, a abrir no Departa~nto de Bxeouçio Orç~ 
a ont ãria e Con~r~l• , wa cridito adici onal s~plementar no va
lor de CsS. '00.000,00 (aeiacentoa 1Ul crusadoa) destinado a 
~uplea~ntar a ae9uinte 4Gt ação orça.mentiria , que • tornou • 

inauficl.ent" a 

õrqãoa 
Un14.0rçaa.a 
l'unçlo a 

2 - Gabi ne t do Prgfeito 
2.1 - Seor~taria 

03 - iniatraçio e Planejamento 
Pro9r~aaa 07 - Adminietraçio 
SW>-Progra&.:11 0210 - Admin.iatr•çlo • Planejuwnto 

03070212.02 - Manute~çio da Secrotaria do Gabinete 
cat.Zc:on.1 4120 - Bquipaacntos e Mata~ial Per.aanenta. 

• • • • • • • • • • 
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fls. 02 

Arti go 40 - Para cobertura do presente 

crédito, serão ut i lizados, como recursos, parte do excesso' 

de arrecadação previ sto pa r a o corrente exercício, em igual 

impor tância . 

Artigo so - Esta Lei entrará em vigor' 

na da t a de sua publica ção , r evogada s as disposições em con

trár i o. 

Publicada no Departame nt o de Adminis-' 

tra ção des t a Pre feitura Municipa l, aos sete dia s do mês de' 

julho do a no de mil novecentos e oitenta e sete. 


